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PORTARIA 13 DE 20 ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE 

ESCOLHA DOS CONSELHEIROS DO 

DIVIPREV − INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS/MG, 

A COMISSÃO ELEITORAL, designada pelo SINTRAM - SINDICATO DOS 

TRABALHADORES MUNICIPAIS DE DIVINÓPOLIS E DAS REGIÕES 

CENTRO OESTE DE MINAS GERAIS, para tratar do processo de escolha dos 

membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do DIVIPREV no ano de 2022, 

no uso de suas atribuições, e 

Considerando que a eleição para escolha dos conselheiros do DIVIPREV 

ocorre no dia 25 de abril de 2022, conforme EDITAL DE CONVOCAÇÃO; 

Considerando o art. 6º da Portaria n. 01, de 09 de março de 2022, que DISPÕE 

SOBRE O REGIMENTO PARA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIVINÓPOLIS − DIVIPREV; 

Considerando a Portaria n. 02, de 09 de março de 2022, que DISPÕE SOBRE 

A NOMEAÇÃO DOS COMPONENTES DA COMISSÃO ELEITORAL 

ORGANIZADORA DAS ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS DO DIVIPREV – 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

DIVINÓPOLIS/MG; 

Considerando o EDITAL DE CONVOCAÇÃO para ASSEMBLEIA a ser 

realizada no dia 25 de abril de 2022 às 18:30, na sede do SINTRAM, na Av. 

Getúlio Vargas, 21, centro, Divinópolis/MG, a fim de dar início à apuração dos 

votos da eleição; 

RESOLVE: 
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Art. 1º DIVULGAR e HOMOLOGAR os nomes dos integrantes das MESAS 

COLETORAS DE VOTOS da eleição para escolha dos conselheiros do 

DIVIPREV que ocorre no dia 25 de abril de 2022, das 08:00 às 18:00. 

Art. 2º DIVULGAR o número das URNAS de votação, o local de instalação, os 

nomes dos integrantes e a respectiva composição em cada MESA COLETORA 

DE VOTOS da eleição para escolha dos conselheiros do DIVIPREV: 

URNA LOCAL PRESIDENTE MESÁRIO(A) AUXILIAR 

01 Centro 
Administrativo 

Valeria Peres 

Morato 

Gonçalves 

Paula Cristina 
de Carvalho 

Bráulio Pereira 
dos Santos 

02 SEMAS Edivone 

Carvalho do 

Amaral 

Eduardo 

Laudares 

Marcos 

Antônio Toledo 

03 SEMED Rodrigo 
Rodrigues 
Ferreira 

Marcos Geraldo 

Aguiar Lima 

Maria José 
Silva 

04 SEMSUR Luciana 
Aparecida dos 
Santos 

Adriana de Lima 
Alves 

Mariana Luiza 
da Silva 

05 SINTRAM Irislaine Duarte 

Lopes Aquino 

Junia Teodoro 

Rodrigues 

Santos 

Marcus 

Vinicius 

Ribeiro 

06 DIVIPREV Adriele Cecília 

Grigoletto 

Lima 

Carmen Claudia 

Lara 

Adilson da 

Costa Filho 

 

Art. 2° São eleitores os servidores públicos municipais estatutários ativos e 

inativos do Município de Divinópolis. 

 

Art. 3º É obrigatória a apresentação de documento oficial com foto para o 

exercício do direito a voto. 

 

Divinópolis - MG, 20 de abril de 2022. 

 

Comissão Eleitoral 


